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2.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado,
obrigatoriamente, até às 14h do dia 12 de maio de 2017. Não serão
aceitas inscrições cujo pagamento tenha sido efetuado fora do prazo
de inscrição.

2.7. A inscrição somente será validada após a confirmação
do pagamento da taxa de inscrição pela rede bancária.

Parágrafo Único. A UFRRJ não se responsabiliza por pe-
didos de inscrição não recebidos por motivos de ordem técnica (fa-
lhas na transferência de dados, falhas ou congestionamento das linhas
de comunicação).

2.8. Será de inteira responsabilidade do candidato as in-
formações prestadas no requerimento de inscrição, bem como o pa-
gamento da taxa de inscrição em observância às normas e condições
estabelecidas neste edital, sobre as quais não poderá alegar desco-
nhecimento.

2.9. Com a inscrição o candidato firmará o compromisso
declarando conhecer os termos deste edital e a regulamentação per-
tinente ao Processo Seletivo, não podendo alegar desconhecimento.

3. CRITÉRIOS E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O
PROCESSO SELETIVO:

a) envelope lacrado e identificado (nome, área do concurso),
contendo:

- Cópia do documento de identidade; No caso de candidato
estrangeiro, é obrigatória a apresentação de passaporte atualizado,
com visto de permanência em território nacional que permita o exer-
cício de atividade laborativa no Brasil, sem o qual não será permitida
a sua inscrição. Não será aceito protocolo.

- Curriculum Vitae atualizado, com fotocópia dos documen-
tos comprobatórios (Certificados, Seminários, e todos os compro-
vantes citados no Curriculum), os quais não necessitam autentica-
ção;

- Cópias autenticadas do Histórico Escolar e do Diploma,
que corresponda à formação exigida neste edital;

- No caso de diploma obtido em instituições estrangeiras, o
mesmo deverá vir acompanhado de tradução feita por tradutor ju-
ramentado e revalidado por instituição credenciada para tal, conforme
a legislação em vigor.

3.1. É de responsabilidade do candidato, toda documentação
contida no envelope.

3.2 O candidato deverá entregar a sua documentação, dentro
do envelope lacrado, na Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
- Seção de Arquivo e Protocolo Geral, sala 08 do Pavilhão Central
localizado na BR 465, Km 07 - Seropédica, no período de 08/05/2017
à 12/05/2017, nos dias úteis, respeitando as determinações no que se
refere às informações que devem constar no envelope. Os horários
para entrega da documentação serão de segunda à sexta de 9:00h às
11:00h e 13:00h às 15:00h.

-NÃO SERÃO ACEITAS OUTRAS FORMAS DE EN-
VIO.

4. DA SELEÇÃO
4.1. A seleção far-se-á, mediante análise dos documentos

acima mencionados e prova escrita e/ou prova didática e/ou entrevista
ou outra forma de avaliação, caso seja julgado necessário pela Co-
missão Especial, responsável pelo Processo Seletivo.

4.2. Todas as etapas do Processo Seletivo, tais como Pro-
grama, Datas de Provas e/ou Entrevistas, Resultado e outras, estarão
disponíveis através de links no site www.ufrrj.br/concursos e passam
a integrar o presente edital, na forma de anexos, dos quais o can-
didato não poderá alegar desconhecimento.

5. DO PRAZO DE VALIDADE
5.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade

improrrogável de 01 (um) ano, a contar da data de publicação do
Edital de Homologação do Resultado no Diário Oficial da União.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL DO
CONCURSO

6.1. O resultado final será divulgado no site:
www.ufrrj.br/concursos e no Diário Oficial da União.

7. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO DO PRO-
FESSOR SUBSTITUTO

Estão impedidos de serem contratados através deste Processo
de Seleção de Professor SUBSTITUTO:

a) Ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo au-
tarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mis-
ta, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indireta-
mente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou
em licença para tratamento de interesses particulares ou licença se-
melhante;

b) Ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de
dedicação exclusiva;

c) Pessoas em situação de acumulação lícita que ultrapasse
60 (sessenta) horas semanais na soma do(s) vínculo(s) já existente(s)
com a carga horária do contrato de Professor Substituto;

d) Pessoas que tenham sido contratadas nos termos da Lei nº
8.745/93, com alterações da Lei nº 9.849/99 e Lei nº 10.667/03, nos
casos em que não tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do último contrato; e

e) Pessoas que mantenham dois vínculos com o serviço pú-
blico, independentemente da soma das cargas horárias destes vín-
culos.

8. DA REMUNERAÇÃO
8.1. A remuneração do Professor Substituto será no nível da

classe correspondente à Titulação apresentada, no ato da contratação,
sendo vedada qualquer alteração posterior. (Orientação Normativa
SRH/MP nº 05/2009).

8.2. Não serão consideradas, para efeito de base de cálculo,
as vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de car-
gos efetivos tomados como padrão.

Tabela da remuneração dos Professores Substitutos, com-
posta de Vencimento Básico (VB), e Retribuição por Titulação (RT) -
vigente a partir de 01/03/2014.

20 horas

Classe / Equivalência VB RT To t a l
Adjunto A-1 2.236,29 1.068,79 3.305,08
Assistente A-1 2.236,29 531,73 2.768,02
Auxiliar c/ espec 2.236,29 171,79 2.408,08
Auxiliar c/ aperf 2.236,29 95,44 2.331,73
Auxiliar 2.236,29 XX 2.236,29

40 horas

Classe VB RT To t a l
Adjunto A-1 3.177,22 2.580,39 5.757,61
Assistente A-1 3.177,22 1.091,90 4.269,12
Auxiliar c/ espec 3.177,22 410,67 3.587,89
Auxiliar c/ aperf 3.177,22 186,42 3.363,64
Auxiliar 3.177,22 XX 3.177,22

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. O período contratual será de até 06 meses, com pos-

sibilidade de prorrogação, a critério da Administração Superior, em
obediência à legislação pertinente.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, comple-

mentação documental fora do prazo de inscrição.
10.2. Não será admitida a inscrição de candidatos que es-

tejam matriculados em quaisquer cursos de Graduação da UFRRJ.
10.3. Não será admitida a inscrição de candidatos que ainda

não tenham colado grau.
10.4. Os servidores da Administração Pública Direta ou In-

direta da União, do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, po-
derão inscrever-se. Entretanto, só serão contratados, nos casos pre-
vistos no inciso XVI, letras "a", "b" e "c", do art. 37 da Constituição
Federal, c/c o art. 6º da Lei nº 8.745/93, com redação dada pela Lei
9.849 de 26 de outubro de 1999, publicada no D.O.U. em 27 de
outubro de 1999, isto é, condicionada a formal compatibilidade de
horários. Excetua-se deste caso, os servidores ocupantes de cargo
efetivo, integrante da carreira de magistério de que trata a Lei nº
7.596 de 10/04/87, os quais não poderão inscrever-se.

10.5. É proibida a contratação de servidor público federal
que esteja usufruindo de licença incentivada sem remuneração, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Medida Provisória 2.174-8
D.O.U. 24/08/2001.

10.6. A admissão será imediata, não sendo facultado ao can-
didato selecionado o direito a postergá-la.

10.7. Os contratos de 20 horas, exigem um mínimo de 12
horas de atividade didática em sala de aula.

10.8. As horas trabalhadas serão distribuídas dentro do ho-
rário de funcionamento da Universidade, ou seja, de 7:30 às 22 h.

10.9. Os candidatos, após a homologação do resultado do
respectivo Processo Seletivo, poderão efetuar a retirada de sua do-
cumentação, no local das provas e/ou entrevista. A documentação
ficará à disposição pelo prazo de 30 (trinta) dias os quais, após este
prazo, serão incinerados.

10.10. É de inteira responsabilidade do candidato, o acom-
panhamento de todas as etapas referentes ao Processo Seletivo Sim-
plificado, através do site www.ufrrj.br/concursos.

10.11. Os termos da contratação para Professor Substituto
obedecerão ao disposto na Lei nº 8.745/93.

10.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da
UFRRJ.

RICARDO LUIZ LOURO BERBARA

EDITAL No- 44, DE 5 DE MAIO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto no Art. 37, inciso II, da Constituição Federal,
Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, Decreto 7.485 de 18/05/2011, com alterações introduzidas pelo Decreto 8.259/2014 de 29/05/2014 (DOU de 30/05/2014), Lei 12.772 de 28/12/2012 com modificações acrescentadas
pela Lei 12.863 de 24/09/2013 e Portaria 159/MPOG de 21/05/2014, torna público que estarão abertas as inscrições para Concurso Público de Provas e Títulos para ingresso na Carreira do Magistério Superior, conforme
disposições deste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A área do concurso, a classe, a carga horária, o número de vagas, a remuneração mensal, o campus e a formação exigida estão estabelecidos a seguir, nos quadros abaixo.
Quadro I

Campus SEROPÉDICA
REGIME DE TRABALHO - 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Nº PROCESSO I N S T I T U TO /
D E PA RTA M E N TO

ÁREA/DISCIPLINA CLASSE Nº DE VAGAS Diploma Legal

23083.009488/2014-77 EDUCAÇÃO/TEORIA E PLANEJAMENTO DE EN-
SINO

Pensamento Educacional, Políticas Públicas e Diversidade TITULAR LIVRE/E 01 Portaria 159/MPOG
/2014

Quadro II - Área de Concentração e Perfil do Candidato (Formação Exigida)

ÁREA/CONCENTRAÇÃO FORMAÇÃO EXIGIDA
Pensamento Educacional, Políticas Públicas e Diversidade Licenciatura na área de Ciências Humanas e Doutorado em Educação.

Quadro III

CLASSE/NÍVEL/CARGA HORÁRIA Vencimento Básico R$ Retribuição por Titulação R$ TOTAL R$
TITULAR LIVRE E/DE 6.363,17 7.747,80 1 4 . 11 0 , 9 7

1.2 - Os candidatos aprovados serão nomeados sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, previsto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 e vinculados ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, de que trata a Lei 12.772/2012, combinado com a Lei nº 7.596, de 10/04/1987 e o Decreto
nº 94.664, de 23/07/1987.

1.3 - O Professor submetido ao regime de trabalho de Dedicação Exclusiva fica obrigado a prestar 40 horas semanais de trabalho em dois turnos diários completos, bem como impedido de exercer outra
atividade remunerada pública ou privada.

1.4 - Os turnos na UFRRJ são: matutino, vespertino e noturno. As atividades serão desenvolvidas no horário de maior conveniência da unidade de ensino, sem direito de opção pelo candidato nomeado.
1.5 - A Unidade Acadêmica definirá os turnos de atividades dos docentes na UFRRJ e esta definição poderá ser alterada a qualquer momento em que vigorar o vínculo entre o candidato nomeado e a UFRRJ,

considerando-se a conveniência desta última.
1.6 - O local de atuação especificado no Quadro I poderá ser alterado, em caráter temporário ou definitivo, considerado o interesse da UFRRJ, aprovado pelo Conselho Departamental da Unidade

Acadêmica.
1.7 - São atribuições do Professor da Carreira do Magistério Superior:
1.7.1 - Atividades pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura;
1.7.2 - Atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação vigente.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo ao qual pretende concorrer, observadas, sobretudo, a titulação e demais

exigências acadêmicas constantes do Perfil aprovado pelo CEPE.

Clecio
Riscado
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2.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na total aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, em relação aos quais não poderá alegar des-
conhecimento. Todas as informações disponíveis no site www.ufrrj.br/concursos referentes a este con-
curso, tais como programas, bibliografias, baremas, datas e procedimentos de realização das provas,
Deliberações do CEPE, Comissões etc., constituem normas que passam a integrar o presente Edital, na
forma de anexos, divulgados no sítio da universidade.

2.3 As inscrições estarão abertas no período de 08 DE MAIO DE 2017 a 06 DE JUNHO DE
2017, podendo ser prorrogadas, a critério da Administração Superior da UFRRJ, e deverão ser efetuadas
exclusivamente via INTERNET, da seguinte forma:

a) o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ufrrj.br/concursos, no período com-
preendido entre 10h do dia 08 de maio de 2017 até às 15h do dia 06 de junho de 2017, considerando-
se o horário oficial de Brasília/DF, assim como seguir as instruções ali contidas;

b) gerar e imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU), que estará disponível após o
preenchimento e envio do requerimento de inscrição, efetuando, exclusivamente em agências do Banco
do Brasil, o seu pagamento em espécie ou por meio de qualquer serviço de pagamento via Internet. A
GRU, a ser utilizada para efetuar o pagamento da taxa de inscrição, deve ser correspondente ao
requerimento de inscrição enviado.

§ 1o - O candidato deve guardar em seu poder o recibo/comprovante de pagamento da taxa de
inscrição.

§ 2º - Em hipótese alguma o valor da taxa de inscrição será devolvido.
2.4. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa,

assim como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.
2.5. Não será permitida qualquer modalidade de transferência internacional como forma de

pagamento da taxa de inscrição.
2.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado, obrigatoriamente, até o dia 06 de

junho de 2017.
2.7 Somente serão consideradas as inscrições cujo pagamento seja realizado até o dia 06 de

junho de 2017.
2.8 A inscrição somente será validada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição

pela rede bancária.
Parágrafo Único. A UFRRJ não se responsabiliza por pedidos de inscrição não recebidos por

motivos de ordem técnica (falhas na transferência de dados, falhas ou congestionamento das linhas de
comunicação).

2.9 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no requerimento de
inscrição, bem como o pagamento da taxa de inscrição em observância às normas e condições es-
tabelecidas neste edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

2.10 O candidato portador de necessidades especiais que precisar de qualquer tipo de condição
especial para realização das provas deverá requerê-lo, por escrito, no ato da inscrição, indicando,
claramente, quais os recursos especiais necessários.

2.11 Os dados cadastrais informados no ato da inscrição serão de responsabilidade exclusiva do
candidato, que assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, inclusive
pela veracidade das mesmas, arcando com as consequências de eventuais erros, dispondo a UFRRJ do
direito de excluir do processo seletivo aquele que fornecer dados falsos ou inexatos, ou que contrariem
as exigências contidas neste Edital.

2.12 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
2.13 Taxa de inscrição
2.13.1
Professor Titular Livre
Valor: R$ 352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais)
2.13.2 Haverá isenção da taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº 6.593/2008 c/c Decreto

6.135/2007.
2.13.3 As inscrições para solicitação da isenção da taxa de inscrição deverão ser efetuadas por

meio de formulário que estará disponível no endereço eletrônico www.ufrrj.br/concursos, e seguir as
instruções ali contidas.

2.13.4 O período para requerimento da isenção da Taxa de Inscrição será de 22 de maio de 2017
a 26 de maio de 2017.

2.13.5 Os pedidos de isenção deverão ser encaminhados por SEDEX, dentro do prazo es-
tabelecido neste edital, ou seja, 22 de maio de 2017 a 26 de maio de 2017, para o seguinte endereço:

Na frente do envelope, deverão constar, em letra de forma, os seguintes dados:

DESTINATÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
DEPARTAMENTO DE PESSOAL/Coordenação de Admissão e Progressão - Pavilhão Central, SALA
15
BR 465, km 7 - Seropédica - RJ - CEP. 23.890-000

No verso:

NOME DO REMETENTE:
(ENDEREÇO COMPLETO DO REMETENTE COM CEP)
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO (E INFORMAR O Nº DO
E D I TA L )

2.14 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, atentamente, todas as etapas
referentes ao concurso, das quais não poderá alegar desconhecimento.

3. DA DOCUMENTAÇÃO
A documentação do candidato deverá ser entregue diretamente à Comissão Examinadora, no

primeiro dia de realização das provas, de acordo com o calendário divulgado no endereço eletrônico
w w w. u f r r j . b r / c o n c u r s o s .

3.1 O candidato deverá entregar à Comissão Examinadora um envelope lacrado e identificado
(nome, área do concurso), contendo:

1 - Cópia autenticada do documento de Identidade; no caso de candidato estrangeiro é obri-
gatória a apresentação de passaporte atualizado, com visto de permanência em território nacional que
permita o exercício de atividade laborativa no Brasil, sem o qual não será aceita a sua inscrição. Não
será permitido protocolo.

2 - Cópia Autenticada do Diploma de Graduação em curso superior de duração plena, re-
conhecido pelo Ministério da Educação, devidamente registrado;

3 - Cópia Autenticada do Histórico da Graduação;
4 - Cópia Autenticada do Diploma de Doutorado.
5 - Cópia Autenticada do Histórico do Doutorado.
6 - Cópia Autenticada do Diploma de Mestrado.
7 - Cópia Autenticada do Histórico do Mestrado.
3.1.1. Em caso de diplomas de instituições estrangeiras, o mesmo deverá vir, obrigatoriamente,

acompanhado de tradução feita por tradutor juramentado e revalidado por instituição credenciada para
tal, conforme a legislação em vigor.

3.2 Além dos documentos acima, o envelope lacrado deverá conter:
1. Curriculum Vitae atualizado, apresentado na Plataforma Lattes (modelo CNPq), em 05

(cinco) vias, sendo 01 (uma) delas acompanhada de cópia dos documentos comprobatórios dos títulos e
atividades nele relacionados, os quais não necessitam de autenticação;

2. Memorial o qual deve demonstrar dedicação obrigatoriamente ao ensino, à pesquisa e/ou à
extensão.

3.3 A documentação comprobatória, obtida em curso não credenciado ou realizado no Exterior,
deverá estar devidamente revalidada.

3.4 Os documentos comprobatórios que estiverem em língua estrangeira deverão estar acom-
panhados de tradução juramentada em língua portuguesa.

3.5 Não serão aceitos documentos comprobatórios do Curriculum Vitae que não estejam no
envelope lacrado.

4. DO CONCURSO
4.1 O concurso será realizado para área de conhecimento ou conjunto de disciplinas da mesma

área.
4.2 O programa da área de concentração objeto do concurso encontra-se disponível no endereço

eletrônico www.ufrrj.br/concursos, em forma de anexo e passará a ser parte integrante deste edital.
4.3 Os baremas com os itens para avaliação da prova didática, de cada área, serão divulgados

no endereço eletrônico www.ufrrj.br/concursos, em forma de anexo e passarão a ser parte integrante
deste edital.

4.4 Os baremas com os itens de avaliação da prova de títulos, de cada área, serão divulgados
no endereço eletrônico www.ufrrj.br/concursos, em forma de anexo e passarão a ser parte integrante
deste edital.

4.5 A apresentação e defesa de memorial deverá descrever as seguintes atividades:
I - Atividades de ensino e orientação, nos níveis de graduação e/ou mestrado e/ou doutorado

e/ou pós-doutorado, respeitado o disposto no art. 57 da Lei no 9.394, de 1996;
II - Atividades de produção intelectual, demonstradas pela publicação de artigos em periódicos

e/ou publicação de livros/capítulos de livros e/ou publicação de trabalhos em anais de eventos e/ou de
registros de patentes/softwares e assemelhados; e/ou produção artística, demonstrada também publi-
camente por meios típicos e característicos das áreas de cinema, música, dança, artes plásticas, fotografia
e afins.

III - Atividades de extensão, demonstradas pela participação e organização de eventos e cursos,
pelo envolvimento em formulação de políticas públicas, por iniciativas promotoras de inclusão social ou
pela divulgação do conhecimento, dentre outras atividades;

IV - Coordenação de projetos de pesquisa, ensino ou extensão e liderança de grupos de
pesquisa;

V - Coordenação de cursos ou programas de graduação ou pós-graduação;
VI - Participação em bancas de concursos, de mestrado ou de doutorado;
VII - Organização e/ou participação em eventos de pesquisa, ensino ou extensão;
VIII - Apresentação, a convite, de palestras ou cursos em eventos acadêmicos;
IX - Recebimento de comendas e premiações advindas do exercício de atividades acadê-

micas;
X - Participação em atividades editoriais e/ou de arbitragem de produção intelectual e/ou

artística;
XI - Assessoria, consultoria ou participação em órgãos de fomento à pesquisa, ao ensino ou à

extensão;
XII - Exercício de cargos na administração central e/ou colegiados centrais e/ou de chefia de

unidades/setores e/ou de representação;
4.6 Todas as etapas que deverão constar do concurso estão definidas pela Deliberação do

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, que se encontra disponível no endereço eletrônico
w w w. u f r r j . b r / c o n c u r s o s .

4.7 As provas deverão ser avaliadas, de acordo com o prescrito pela Deliberação do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão, que se encontra disponível no endereço eletrônico www.ufrrj.br/con-
cursos.

4.8 Serão escolhidos para provimento da(s) vaga(s), pela ordem de classificação, os candidatos
que obtiverem as notas finais mais altas na lista de classificação prevista na Deliberação do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, divulgada no endereço eletrônico www.ufrrj.br/concursos.

5. DO RECURSO
5.1. Os recursos somente serão admitidos em caso de inobservância de disposições legais ou

regimentais, hipótese esta em que caberá recurso de nulidade ao Reitor.
5.2. O recurso deverá ser interposto no prazo improrrogável de oito dias corridos, contados da

data de divulgação do resultado divulgado pela Comissão Examinadora em sessão pública e será
decidido no prazo máximo de dezesseis dias.

5.3. Da decisão do Reitor caberá recurso hierárquico, sem efeito suspensivo, ao Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão.

6. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
6.1 O resultado final do concurso será homologado mediante publicação no Diário Oficial da

União.
6.2 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no

processo seletivo, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial da União.
6.3 A classificação no concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso automático aos

quadros da Universidade, mas apenas a expectativa de direito à nomeação, seguindo a rigorosa ordem
classificatória, observando as disposições legais pertinentes, o interesse e a conveniência da UFRRJ.

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
7.1 O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação

do edital de homologação do resultado, no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual
período a critério da Administração Superior.

8. DA NOMEAÇÃO E POSSE
8.1 O candidato aprovado será nomeado no cargo para o qual foi habilitado, na Classe e Padrão

iniciais da respectiva categoria funcional, mediante Portaria expedida pela Reitoria da UFRRJ, publicada
no Diário Oficial da União.

8.2 Em caso de o candidato exercer atividade remunerada, no ato da posse, deverá comprovar
seu desligamento do cargo, exonerando-se ou apresentando o ato de vacância, no caso de servidor
público, ou rescindindo o contrato, no caso de ser regido pela CLT.

8.3 Em caso de o candidato estar recebendo seguro desemprego, após a posse, para entrar em
exercício, o candidato deverá apresentar o cancelamento do benefício.

8.4 Além dos requisitos já estabelecidos neste Edital, o candidato nomeado deverá atender ao
que segue para ser empossado no cargo.

8.4.1 Apresentar documentação conforme Anexo II deste edital.
8.4.2 Estar quite com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino.
8.4.3 Estar quite com os cofres públicos.
8.4.4 Não ter sido demitido do Serviço Público Federal, enquanto ocupante de cargo efetivo ou

em comissão, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do ato penalizador, decorrente
das seguintes infrações:

a) valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem;
b) praticar advocacia junto a repartições públicas.
8.5 Não ter sido demitido do Serviço Público Federal ou destituído de cargo em comissão nas

seguintes hipóteses:
a) prática de crime contra a administração pública;
b) improbidade administrativa;
c) aplicação irregular de dinheiro público;
d) lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
e) corrupção.
8.6 Somente poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado apto, física e men-

talmente, pela Junta Médica da UFRRJ para o exercício do cargo.
8.7 O candidato nomeado será convocado para a posse, que deverá ocorrer no prazo im-

prorrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de sua nomeação no Diário Oficial da
União.
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8.8 O candidato nomeado que não tomar posse no prazo estipulado terá o seu ato de nomeação
tornado sem efeito.

8.9 A nomeação dos candidatos ocorrerá obedecendo a ordem de classificação e o limite de
vagas estabelecidas neste Edital, ressalvada a hipótese de ampliação do número de vagas e autorização
para provimento pelos órgãos competentes.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente

concurso, desde que a deficiência de que são portadoras não seja incompatível com as atribuições do
Magistério Superior. Tais candidatos, se aprovados, quando convocados, serão submetidos à junta médica
oficial da UFRRJ, que terá decisão final sobre o grau de deficiência o grau de deficiência e a capacidade
física para o exercício do cargo.

9.2 Após a homologação do resultado do concurso, a documentação entregue pelos candidatos
ficará disponível no Departamento de Ensino no qual prestou as provas, para devolução pelo prazo de
30 (trinta) dias. Findo este prazo, sem que a documentação seja retirada, a mesma será destruída.

9.3 O candidato deverá comunicar à Seção de Recrutamento e Seleção do Departamento de
Pessoal da UFRRJ qualquer mudança no seu endereço, enquanto estiver participando do concurso e se
aprovado, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização de seu
endereço.

9.4 Será excluído do concurso o candidato que:
a) Fornecer declarações falsas ou inexatas, sobre os documentos apresentados;
b) For surpreendido, durante as provas, em comunicação com outro(s) candidato(s), ou dando

e/ou recebendo auxílio para a execução das provas;
c) Faltar com a cortesia com qualquer membro da Comissão Examinadora, com os servidores,

as autoridades presentes ou os outros candidatos;
d) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, apresentando comportamento incom-

patível com o exercício do cargo de Magistério.
9.5 A Reitoria, se necessário, baixará instruções complementares sobre o Concurso e resolverá

os casos omissos.

ANA MARIA DANTAS SOARES

ANEXO I

APÓS A NOMEAÇÃO, O CANDIDATO DEVERÁ AGENDAR EXAME ADMISSIONAL E APRESEN-
TAR À JUNTA MÉDICA OFICIAL DA UFRRJ, O RESULTADO DOS SEGUINTES EXAMES:
- Hemograma completo (Validade de 3 meses)
- Perfil lipídico: Triglicérides, Colesterol total, HDL, LDL (Validade de 3 meses)
- Glicemia (Validade de 3 meses)
- Ureia (Validade de 3 meses)
- Creatinina (Validade de 3 meses)
- HbsAg (Validade de 3 meses)

- Anti-HCV (Validade de 3 meses)
- PSA para homens acima de 40 anos (validade de 3 meses)
- EAS (Validade de 1 mês)
- Eletrocardiograma com laudo: para candidatos acima de 30 anos (validade de 6 meses)
- Colpocitológico: para mulheres (Validade de 1 ano)
- Radiografia de tórax PA e Perfil com laudo (validade de 3 meses)
- Atestado de sanidade mental fornecido por psiquiatra (validade 1 mês)
- No caso dos portadores de necessidades especiais deverá ser apresentado laudo médico de especialista
em que fique especificada a respectiva necessidade.
- Poderão ser solicitados exames adicionais durante o exame admissional, de acordo com a avaliação do
perito e que deverão ser entregues ainda no prazo previsto em edital para conclusão do atestado de
saúde ocupacional.
**** TODOS ESSES EXAMES CORRERÃO POR CONTA DO CANDIDATO E PODERÃO SER
FEITOS EM QUALQUER LABORATÓRIO DO PAÍS.

ANEXO II

APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME ADMISSIONAL O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR A
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEGUIR, À SEÇÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO (SALA 15
DO PAVILHÃO CENTRAL - CAMPUS SEROPÉDICA) PARA EFETUAR A POSSE NO CARGO
CARTEIRA DE IDENTIDADE - (original e cópia)
C.P.F. - (original e cópia)
NUMERAÇÃO DO PIS/PASEP - trazer o mais antigo
CERTIFICADO DE RESERVISTA - (original e cópia)
TÍTULO DE ELEITOR - uma cópia acompanhado da Certidão de Quitação Eleitoral
CERTIDÃO DE NASCIMENTO (OU CASAMENTO) - (original e cópia)
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS DEPENDENTES (original e duas cópias)
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO CONFORME EXIGIDO NO EDITAL (original e cópia)
HISTÓRICO DA GRADUAÇÃO (original e cópia)
DIPLOMA DA TITULAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL, ACOMPANHADO DO HISTÓRICO ES-
COLAR. (originais e cópias)
FOTOGRAFIA 3X4 - 1 (uma) Recente
N.º DE CONTA BANCÁRIA
ÚLTIMA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E CERTIDÃO DE NADA CONSTA DA
RECEITA FEDERAL
PASSAPORTE ATUALIZADO COM VISTO DE PERMANENCIA QUE PERMITA O EXERCICIO
DE ATIVIDADE LABORATIVA NO BRASIL, PARA ESTRANGEIROS COMPROVANTE DE EN-
DEREÇO (original e cópia)

RICARDO LUIZ LOURO BERBARA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 27/2017 UASG 153033

Processo: 23091003506/17-51 . Objeto: Contratação de serviços grá-
ficos para impressão de livros. Total de Itens Licitados: 00012. Edital:
08/05/2017 de 08h00 às 11h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Av.
Francisco Mota, 572 - Bairro Pres.costa e Silva C.p.137 MOSSORO
- RN ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153033-05-27-
2017. Entrega das Propostas: a partir de 08/05/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 18/05/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Diretora da Divisão de Licitações

(SIDEC - 05/05/2017) 153033-15252-2017NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 10/2017

Foram vencedoras e fazem parte da ata de regist ro de preços do
pregão 10/2017, que tem como o jeto a aquisição de medicamentos e ma-
terial ho pitalar, as empresas: A N ROTA - EPP, CIRURGIC S SANTA
MARIA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA VETERINARIA
SUL CATARINENSE LTDA - EPP, E. R. FELIX PROD. AGROP. ME,
MUNDIFARMA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS, DROGAFONTE LTDA, V TMAX PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS EIRELI EPP, EQUIPA AB COMERCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS, FADO CONSE V EIRELI ME, PROSPER COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO E RELI ME, MEDIC VET LTDA, OREGON MERCAN-
TIL EIRE I ME, JOSE DANTAS DINIZ FILHO, EXEMPLARMED
COM RCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EP. VALOR
TTAL DA ATA: R$ 355.305,24. A ATA FICARÁ DISPONÍ VEL NO SI-
TE DO COMPRASGOVERNAMENTAIS DURANTE S A VIGÊNCIA.

PEDRO HENRIQUE ALVES BARRETO
Pregoeiro

(SIDEC - 05/05/2017)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 UASG 153163

Número do Contrato: 46/2016. Processo: 23080041842201569. PREGÃO SRP
No- 336/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -CA-
TARINA. CNPJ Contratado: 05497780000140. Contratado : ADSERVIG - VI-
GILANCIA LTDA -.Objeto: Prorrogação da vigência do contrato em referên-
cia, por 12 (doze) meses, a partir de 02/05/2017 a 01/05/218. Fundamento Legal:
Lei 8666/93 . Vigência: 02/05/2017 a 01/05/2018. Valor Total: R$630.720,00.
Fonte: 112000000 - 2017NE800342. Data de Assinatura: 28/04/2017.

(SICON - 05/05/2017) 153163-15237-2017NE800051

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 UASG 153163

Número do Contrato: 47/2016. Processo: 23080041842201569. PRE-
GÃO SRP No- 336/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado: 04629488000171. Con-
tratado : KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA -.Objeto:
Prorrogação excepcional da vigência do contrato em referência por 12
(doze) meses, a partir de 02/05/2017 até 01/05/2018. Fundamento
Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 02/05/2017 a 01/05/2018. Valor Total:
R$12.467.820,00. Fonte: 112000000 - 2017NE800352. Data de As-
sinatura: 28/04/2017.

(SICON - 05/05/2017) 153163-15237-2017NE800051

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 83/2017

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo No- 23080005422201781. , publicada no D.O.U de
02/03/2017 . Objeto: Registro de Preços para aquisição de suple-
mentos nutricionais e fórmula enterais. Novo Edital: 08/05/2017 das
08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora
Pausewang, S/nº - Bairro Trindade Trindade - FLORIANOPOLIS -
SCEntrega das Propostas: a partir de 08/05/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 18/05/2017, às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CAROLINE DE AGUIAR
Pregoeira

(SIDEC - 05/05/2017) 150232-15237-2017NE800632

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Processo: 23080.011567/2016-30. Modalidade: Pregão Eletrônico
062/2017. Vigência: 08/05/2017 a 07/05/2018. Objeto: Registro de
preço para a eventual aquisição de materiais de consumo de hi-
dráulica e agronomia para atender ao Campus de Curitibanos da
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

Fornecedor: 17.542.364/0001-04 - Terra Viva Comércio e Repre-
sentações - Eireli - EPP. Valor total registrado: R$ 12.744,40.

Fornecedor: 25.329.901/0001-52 - MGS Brasil Distribuidora Ltda -
EPP. Valor total registrado: R$ 27.306,68.

Fornecedor: 01.889.879/0001-37 - Tuttiagro Comercio Agropecuario
Ltda - EPP. Valor total registrado: R$ 28.584,20.

Fornecedor: 10.257.026/0001-73 - Bentec Comércio de Sementes Lt-
da. - EPP. Valor total registrado: R$ 2.251,50.

Fornecedor: 09.071.136/0001-67 - Horizonte Comércio de Abrasivos
e Complementos Ltda - EPP. Valor total registrado: R$ 1.024,95.

Fornecedor: 09.213.849/0001-18 - Elfort Importação e Distribuição
De Produtos Ltda - ME. Valor total registrado: R$ 31.000,00.

Processo: 23080.066931/2016-07. Modalidade: Pregão Eletrônico
114/2017. Vigência: 08/05/2017 a 07/05/2018. Objeto: Registro de
preço para a eventual aquisição de componentes eletrônicos para
atender ao Departamento de Engenharia Elétrica e eletrônica (EEL),
vinculado ao Centro Tecnológico (CTC) da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC.

Fornecedor: 11.931.451/0001-69 - DF Distribuidora de Ferragens Lt-
da - EPP. Valor total registrado: R$ 170,00.

Fornecedor: 10.686.618/0001-00 - Companhia dos Reles - Compo-
nentes Ltda - EPP. Valor total registrado: R$ 817,00.

Fornecedor: 67.718.783/0001-14 - Skill Tec Com e Manutenção de
Inst. de Medição Ltda - EPP. Valor total registrado: R$ 3.871,30.

Fornecedor: 19.351.920/0001-82 - C V Malfatti Componentes Ele-
trônicos - EPP. Valor total registrado: R$ 1.267,00.

Fornecedor: 10.717.639/0001-46 - Fabricio Soncini Equipamentos de
Informática - ME. Valor total registrado: R$ 16.783,00.

Fornecedor: 71.511.349/0001-36 - Amilton Guimaraes - ME. Valor
total registrado: R$ 1.473,00.

Fornecedor: 64.542.939/0001-60 - Bravo - Comércio de Componentes
Eletrônicos Ltda - EPP. Valor total registrado: R$ 3.338,00.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2017 - UASG 153164

Número do Contrato: 209/2013.
Nº Processo: 23930/2013-07.
PREGÃO SISPP Nº 345/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado: 01568077000710.
Contratado : STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA -.Objeto:
Prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento tempo-
rário, tratamento e disposição final de resíduos gerados na UFSM e
noHUSM. Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência: 30/04/2017 a
29/10/2017. Data de Assinatura: 27/04/2017.

(SICON - 05/05/2017) 153164-15238-2017NE800409

EDITAL No- 90, DE 3 DE MAIO DE 2017
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE

DE CONCURSO PÚBLICO DOCENTE

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando
o que consta no item 9 do Edital de Abertura de Concurso Público N.
075, de 11/06/2015, publicado no DOU de 16/06/2015, Seção 3,
páginas 59 a 65, a Homologação do Concurso na área de Odon-
tologia/Radiologia Odontológica pelo Edital N. 070, de 06/05/2016,
publicado no DOU de 10/05/2016, Seção 3, página 63, prorroga por
mais 1 (um) ano a validade do Concurso Público para Docentes do
Magistério Superior na área de Odontologia/Radiologia Odontológica,
do Departamento de Estomatologia/Centro de Ciências da Saúde.

PAULO AFONSO BURMANN.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


